
5çl

MUNICIPIO DE SANIA MARIA DO OESTE ESTADo Do PARA NÁ

CNPJ: 95.684.544t0001 -26

RUA JOS€ DE FÂANÇA PEREIRA NO 1O CEP,: S5.23O.OOO

1E TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 156/2021

De um rado, o MUNlcípro DE SANTA MAR|A DO OESTE, pessoa jurÍdica de direito púbrico
interno, com sede na Rua José de França pereira, 10 - santa Maria do oeste - pR inscrato no
cGc/MF sob n. 95.684.5 44/oooL-26, neste ato representado por seu prefeito Municipar, sr.
oscAR DEIGADo, brasileiro, casado, portador da cédura de rdentidade n.e 6.296.087-7, e inscrito
no c.P.F. n.p 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim santa ctara,
nestâ cidade, e que aqui passa a denominar-se de coNTRATANTE, e de outro lado s.R,p. topES -
ME, inscrita no c.N.p.J. sob n.e 20.798.6 32/ooo7-50, localizada na Rua Flores da cunha, 381,
Pitanguinha, Município de pitanga - pR, representada pela senhora simone R. p. Lopes, brasileira,
portadora do RG n.e 6.159.689-5 e inscrito no cpF sob n.e 900.064.969-20, e que aqui passa a
denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o disposto no
Art. 65, lnciso Ir, § 1o da Lei 8.666/1993, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEI RA:
lnciso ll, § 1', fica ad
que perfaz o valor de
Centavos), alterando
Qu a re nta e Três Rea is
e Setenta e Oito Centa
CTAUSU[A SEGUNDA: No

De acordo com o disposto na Lei Federal n" g.666/93 em seu Art. 65,
itivado o quantitativo do Contrato Administrativo n.s 756/2021 em ZSoÁ,
RS 10.585,78 (Dez Mil euinhentos e Oitenta e Cinco Reais e Setenta e Oito
o valor contratual de R$ 42.343,O0 (euarenta e Dois Mil Trezentos e
) para R$ 52.928,78 (Cinquenta e Dois Mil Novecentos e Vinte e Oito Reais
vos). Alterando as quantidades dos itens contratados.

exercício financeiro de ?022, as despesas oriundas deste aditivo,
ções lnformadâs no ano 2022.

f o N E/FÀr: l04r) 3644 12rS

condições e cláusulas do contrato
modifica das por este instrumento,

CtÁUSUtA TERCEIRA: permanecem inalteradas as demais
original celebrado em 25 de Novembro de 2021, não
declarando-se nesta oportunidadê a râtificação das mesmas

correrão por conta das dota

E por esta re m
e forma.

OSCAR DELGADO
Prefeito Munjcipal

Teste m un has

Odair.losé Fe rreira de Lima
RG:6.013.796-0
CPF:857.956.159-00

de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igualteor

santa Maria do oeste. - pr,22 de Agosto de 2022
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Ferna nd o Lopes
RG: 7.605. 179-8
CPF:033.183.689-03
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ESTADO DO PARANA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SÀNTA M,{RI{ DO OESTE

LICITAC^O
l, TLRllO .\DITIYO CO\l RA',l O AD)ll\ISTRATI\'0 \." | 5ó/2011

DC UM IAdO, O NÍUNICiPTO DE SANT-{ MARIA DO OESTE.
pessoa juridica dc Llireito público intcmo, conr sede na Rua Josc dc

Frânça Pereim. l0 - Santa Maria do Oestc - PR inscrito ro CGC/MF

sob n. c5.68,1.5.1.1/0001-26, neslc ilto Íepresentâdo por seu Prefeito

Municipal. Sr. OSCAR DELGADO. brasilciro, casado. pofiador da

Cédula de Idcntidadc n." 6.296.081-7. e inscÍito no C.PF. n.'
'lÍ\l .594.329-8'1. residente e domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, ncsta cidade, e que aqui passa a rlcnominaÍ-se de

CONTRATANTE. e dc outro lado S.R'P. LOPES - ME. inscrita no

C.N.PJ. sob n." 20.798.612/0001-50. localizada na Rua Flores da

Cunha. 381, Pitanguinha, Municipio de Piunga PR. represcntada

pela Senhora Sinrore R. P Lopes, brasileira, portadora do RG n-'

b.tSs.fsq-S e inscrito r1o CPF sob n" 900.064.969-20. e que aqui

passà a denominaÍ-se de CONTRÀTADÀ. Íesolvem adilâr o contrâto

original de àcordo com o disposto no An. 65, Inciso Il. § l" da Lci

8.666/1991. mediante as cláusulas e disposiçôes seguintes:
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CLÁUSULA PRINÍEIRA: De acordo com o disposto na Lei Fedenl

n" t.eeflq: em seu 
^n. 

65. Inciso II. § 1", fica aditivado o

quantitâtivo do Contrato Administrativo n." 156/2021 cm 25%. que

fcrhz o valor dc R$ 10.585.78 (Dcz Mil Quinhentos e O;tentâ e

ôinco Reais e Sclentâ e Oito Centalos). allerando o valor contratual

<le R$ 42.341.00 (Quarentâ e Dois Mil Trezentos c Quarenta e Três

Reâis) para RS 52.928.78 (Cinquenta c Dois Mil Novecentos e Vinte e

Oim Reais e Sctentâ o Oito Ccntavos). Alterando as quântidades dos

ilens contratâdos.
CLAI.:SULÀ SEGUNDA: No exercicio financeiro de 2022

despesas oriundâs dgstc aditivo. conerào pol conta das doDções

inlomradas no ano 2022.

CLÁUSUL-{ TERCEIR{: Permaneçem inalteÍadas as demais

condições e cláusulas do contratô original celebrado em 25 de

Novembro de 2021. nio modificadas por este instn:mento,
declarando-sc nesta oportunidade a ratiÍicâção das mesmas.
E por estârem de acordo. os participes Íjmram o prescnte aditivo em
02 (duas) vias de igual tcor e forma.

Sanu Maíia do Oostc - Pr, 22 de Agosto de 2022.

Tcstemunhas

qiair .losô Fctr.iãdc Lrnra
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